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MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO

LEI N° 2.619, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
Autor: Poder Executivo - Ref. P.L. n° 017/2023, de 02/06/2023.

INSTITUI O CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS
TURÍSTICOS DO MUNICÍPIO DE PIRATININGA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Senhor JORGE LUIS DIAS, Prefeito Municipal de Piratininga,
no Estado de São Paulo,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído o CALENDÁRIO DE EVENTOS
TURÍSTICOS DO MUNICÍPIO DE PIRATININGA , que terá a finalidade de ordenar,
disciplinar e divulgar a realização de eventos turísticos promovidos no âmbito do Município.

Parágrafo Único. Considera-se evento turístico o
acontecimento de interesse público capaz de atrair visitantes de outros municípios,
demonstrados seu apelo turístico ou reconhecida tradição, e aprovados pelo Conselho
Municipal de Turismo.

Art. 2o Poderão integrar o Calendário de Eventos Turísticos do
Município de Piratininga:

I- Eventos públicos, desde que demonstrados seu apelo turístico
ou reconhecida tradição, cujas realizações são do Poder Público Municipal;

II- Eventos privados, desde que demonstrados seu apelo
turístico ou reconhecida tradição, cujas realizações sejam de empreendimentos privados
ou entidades do terceiro setor;

III- Eventos resultantes de parceria público-privada, desde que
demonstrados seu apelo turístico ou reconhecida tradição, cujas realizações sejam
resultantes de esforços do Poder Público Municipal, de empreendimentos privados e
entidades do terceiro setor.

Art. 3o Para integrar o Calendário de Eventos Turísticos do
Município de Piratininga os eventos precisarão ser realizados periodicamente, pelo menos
uma vez ao ano.

§1° Os eventos precisarão ter um mês sugerido para a sua
execução, tema, ser informada a sua natureza, responsável ou responsáveis pela sua
execução conforme artigo 2o;

§2° Caso coincidam as datas de comemoração de um ou mais
eventos, será mantida a data do evento turístico mais antigo, e, os posteriores serão
realizados em datas diferentes, de modo que seja evitada a duplicidade de datas dos
eventòs turísticos integrantes do Calendário de Eventos Turísticos do Município de
Piratininga.

Art. 4o Os eventos programados no Calendário de Eventos
Turísticos do Município de Piratininga poderão contar com o apoio logístico e financeiro do
Município, bem como dispor de suporte adequado para o encaminhamento de pedidos de
auxílio financeiro às agências de fomento e aos patrocinadores.
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Parágrafo único. 0 apoio do Município de que trata este artigo
estará sempre condicionado à disponibilidade financeira, disponibilidade orçamentária e às
legislações vigentes.

Art. 5o Para os fins do disposto nesta Lei, integram o Calendário
de Eventos Turísticos do Município de Piratininga os eventos constantes no ANEXO 01 da
presente legislação.

Parágrafo único. Os Organizadores serão definidos por Decreto
Municipal Regulamentador, assim como as demais alterações posteriores, inclusões e
exclusões de eventos serão processadas por Decreto.

Art. 6o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

r GABINETE DO^
Piratininga, 07 de Dezembro de 2023.

V PREFEITO

JOR^rUJÍŜ ttAS
Prefeito Municipal

Arquivada no Setoi^ de Protocolo,. Arquivo e Atendimento
Municipal; Afixada no Quadro de Avisos do Paço Municipal Publicado;no site e no Diário
Oficial do Município, em conformidade com a Lei Orgânica do Munráípio de Piratininga.

GERÊNCIA OE PROTOCOLO }
SARQUIVO E ATENDIMENTO' /-̂íífiATlNINGÈ̂ ^ Gerente de Protocolo, Arquivo e Atendimento
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ANEXO 01 - À LEI N° 2.619/2023
CALENDÁRIO MUNICIPAL DE EVENTOS TURÍSTICOS DE PIRATININGA.

MÊS TEMA DO EVENTO NATUREZA DO EVENTO

JANEIRO Programação de Verão Privado

FEVEREIRO Carnaval Público
MARÇO Encontro da RT Coração Paulista Parceria Público-Privada

ABRIL Páscoa Criativa
(Feira de Artesanato e Gastronomia) Privado

MAIO

Cavalgada Parceria Público-Privada

Baile para Escolha “Rainha do Rodeio” Parceria Público-Privada

Piratininga Rodeio Show Parceria Público-Privada

Desfile Cívico e Alvorada Festiva
(Aniversário do Município) Público

JUNHO

Festa de Santo Antônio
(Brasília Paulista) Privado

Festa Junina Pública

Sarau Boca do Sertão Privado

JULHO

Festa Julina no Museu Privado

Quermesse de Maria Privado

Caminhada da Fé Privado

AGOSTO
Pira Skate Público

Evento Ciclístico Privado

SETEMBRO

Equinócio de Primavera /
Observação Astronómica no Museu Privado

Fórum Municipal de Turismo
de Piratininga Parceria Público-Privada

OUTUBRO

Festividade de Nossa Senhora Aparecida (Alba) Privado

Pira Rock Público - Privado

Encontro de Antigos Privado

NOVEMBRO Mostra Cultural de Artesanato Privado

DEZEMBRO
Festividades de Natal Público e Privado

Réveillon Novo Thermas Privado
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